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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de planejamento, elaboração e 

realização de Concurso Público de Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato 

Grosso 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente a contratação da Fundação Getúlio Vargas - FGV, por 

dispensa de licitação, para prestação de serviços técnico-especializados para a organização, 

planejamento, execução, processamento e resultado final para a homologação, isto é, todas as 

etapas objetivando a realização do Concurso Público de Servidores do Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a presente contratação na obrigação constitucional, nos termos do artigo 

37, incisos I a IV, bem como na exigência do artigo 29 da Lei n. 8.814, de 15 de janeiro de 

2008 (Institui o Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração (SDCR) dos 

Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e dá outras providências) para 

investidura em cargo inicial das carreiras do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

2.2. O Planejamento Estratégico deste Poder Judiciário estabelece a busca para garantir a 

celeridade do atendimento, assegurando a confiabilidade e satisfação dos serviços prestados, a 

satisfação e a conformidade de serviço da justiça, sendo, para tanto, de suma importância o 

ingresso de novos servidores; 

2.3. O último concurso público de servidores finalizou em 29 de maio de 2022, não havendo 

neste momento concurso em vigência para nomeação de servidores; 

2.4. As carreiras dos profissionais técnicos judiciários do PJMT foram delimitadas no Sistema de 

Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração (SDCR) dos Servidores do Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, Lei n. 8.814/2008 e suas atualizações, visando garantir a prestação 

jurisdicional, nesse momento, faz-se necessário o provimento das vagas existentes para os cargos 

de provimento efetivo de: Técnico Judiciário; Analista Judiciário nas especialidades de 
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Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia e Engenharia; Analista de Tecnologia da 

Informação e Oficial de Justiça; 

2.5. Trata-se de um concurso de grandes especificidades, para nível médio e superior, em que o 

certame é composto por Prova Objetiva de Seleção e Discursiva, quantidade elevada de 

candidatos interessados, desse modo, devido a sua amplitude e relevância é indispensável dispor 

de amplos recursos humanos, tecnológicos e de infraestrutura, para sua realização; 

2.6. Considerando que a Gestão de Ingresso não possui estrutura física, de pessoal e nem 

tecnológica para dar o suporte necessário à Comissão Examinadora do Concurso na realização 

do certame; 

2.7. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnico-especializados 

para a realização desse Concurso Público é fundamental para a sua devida e satisfatória 

conclusão, com segurança jurídica dos processos pertinentes à realização das fases do 

concurso de modo a garantir a respeitabilidade e a confiabilidade públicas. 

 

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA 

3.1. A FGV é comprovadamente uma organizadora de relevância e excelência no ramo de 

concursos públicos, possui reputação no mercado e experiência na realização do objeto a ser 

contratado, especialmente caracterizado pela sua cartela de clientes. A empresa dispõe de 

profissionais devidamente treinados e qualificados para a realização da demanda, com amparo 

por modernos equipamentos de informática, que possibilitam a impressão de provas, a 

digitalização/interpretação de imagens de documentos, o processamento de informações e a 

aplicação de provas eletrônicas com absolutos sigilo e integridade, além de toda a logística 

necessária ao deslocamento dos instrumentos de avaliação até o destino final e para aplicação das 

provas. 

3.2. A FGV é pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, instituição de caráter 

técnico-científico e educativo, incumbida da pesquisa, do ensino e do desenvolvimento 

institucional na área da educação.  

3.3. A empresa a ser contratada, cujo orçamento segue em anexo, possui excelência na 

matéria proposta, pois é referência na atuação no mercado, haja vista que presta seus serviços 

para diversos órgãos públicos em todas as esferas de poder no País, conforme disposto no 

Anexo I, sendo possível comprovar sua vasta experiência na área, especialmente no tocante a 

concurso de tribunais, dentre os quais citamos os seguintes: 

 Tribunal de Contas do Estado da Bahia com 6.410 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Contas do Estado do Sergipe, com 3.716 candidatos inscritos; 
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 Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, com 716 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Contas do Município de São Paulo, com 7.142 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, também possui destaque em virtude de 

sua complexidade, contou com mais de 75 mil candidatos inscritos para os níveis 

fundamental, médio, superior e para o cargo de Juiz de Direito Substituto;  

 Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, com 14.316 candidatos inscritos; 

 Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com 11.239 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 2015, com 42.728 candidatos 

inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 2018, com 67.123 candidatos 

inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 2022, com 10.624 candidatos 

inscritos;  

 Tribunal de Justiça da Bahia, com 135.032 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça de Goiás, 2014, com 46.857 candidatos inscritos; 

 Tribunal de Justiça de Goiás, 2022, com 936 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, com 97.892 candidatos inscritos para os cargos 

de Técnico e Analista Judiciário;  

 Tribunal de Justiça de Rondônia, com 49.055 candidatos inscritos para os cargos de 

Técnico e Analista Judiciário;   

 Tribunal de Justiça do Piauí, com 42.917 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com 42.762 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com 48.591 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com 20.763 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, com 28.571 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, com 13.165 candidatos 

inscritos; 

 Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, com 132.463 candidatos 

inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, com 2.109 candidatos inscritos;  

 Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, com 13.910 candidatos inscritos;   

 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, com 24.564 candidatos inscritos. 
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3.4. Pelos motivos acima descritos, definiu-se por sugerir a contratação da FGV, em 

virtude de sua inquestionável reputação profissional do mercado, bem como, excelência na 

prestação dos serviços ora contratados. 

4. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

4.1. Devido à necessidade de fazer uma análise do preço proposto para execução da 

contratação com os valores cobrados no mercado, foi realizado um levantamento relativo às 

contratações públicas com a mesma natureza, por dispensa de licitação, realizadas pelos 

Tribunais de Justiça dos Estados do Piauí, Bahia e Santa Catarina, demonstrando os preços 

praticados para serviços técnicos especializados com vistas à organização e realização de 

concurso público: 

Órgão Contratante Vagas Inscritos R$ do Contrato
R$ Unitário por 

Inscrito

Tribunal de Justiça do

Estado do Piauí com a FUB

– Fundação Universidade de

Brasília

314 vagas 4100  R$      1.738.858,99 424,11R$          

Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia com a  

FUB – Fundação 

Universidade de Brasília

Não 

informado
5000  R$         986.981,00 197,40R$          

Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina – Notários com a 

Cebraspe

23 vagas 7000  R$      1.303.722,22 186,25R$          

Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal para juiz de 

direito substituto com o 

Cebraspe

Não 

informado
10000  R$      1.417.201,21 141,72R$          

Ministério da Justiça e 

Segurança Pública – Polícia 

Rodoviária Federal para 

Policial Rodoviário Federal 

com o Cebraspe

1500 vagas 50000  R$    10.363.740,42 207,27R$          

231,35R$         Média do Valor Unitário por Inscrito

Contratações realizadas por outros Tribunais

 

Contratações realizadas por outros Tribunais 

Órgão Contratante Vagas Inscritos Valor da contratação 
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4.2. Diante do quadro acima, verifica-se que a média de preços praticados no mercado para a 

contratação de prestação serviços de Concurso Público é de R$ 5.783.750,00. 

Como citado, para ampliar a pesquisa realizada, foram solicitados orçamentos às empresas: 

Cebraspe; UFMT; Vunesp; Fundação Getúlio Vargas; Cesgranrio; Instituto Mais; IBFC; 

IBADE; Selecon; Instituto AOCP e Fundação Carlos Chagas, considerando uma estimativa de 

25.000 (vinte e cinco mil) candidatos, as quais apresentaram as seguintes propostas:  

Tribunal de Justiça do 

Estado do Piauí para 

Notários com a  FUB – 

Fundação 

Universidade de 

Brasília 

314 vagas 4.100 inscritos Valor de R$ 1.738.858,99. Valor 

cobrado por inscrição excedente 

R$ 220,00  

Considerando 25.000 inscritos o 

valor seria em média R$ 

10.602.750,00 

Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia com a  

FUB – Fundação 

Universidade de 

Brasília 

Não informado 5.000 inscritos No contrato tem um valor fixo 

de R$ 986.981,00, acrescido do 

valor arrecadado com as taxas de 

inscrição (valor da taxa de R$ 

200,00).  

Considerando 25.000 inscritos o 

valor seria em média R$ 

4.935.000,00 

Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina – 

Notários com a 

Cebraspe 

23 vagas 7.000 inscritos R$ 1.303.722,22 contrato será 

ajustado considerando as 

alterações na Resolução CNJ 

81/2009. 

Considerando 25.000 inscritos o 

valor seria em média R$ 

4.656.250,00 

Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal para 

juiz de direito 

substituto com o 

Cebraspe 

Não informado 10.000 

inscritos 
1.417.201,21 + 100,00 x (-9.000) 
cobrado por inscrição excedente 

R$ 100,00 

Considerando 25.000 inscritos o 

valor seria em média R$ 

3.543.000,00 

Ministério da Justiça e 

Segurança Pública – 

Polícia Rodoviária 

Federal para Policial 

Rodoviário Federal 

com o Cebraspe 

1500 vagas Até 50.000 R$ 10.363.740,42 

Considerando 25.000 inscritos o 

valor seria em média R$ 

5.181.750,00 

Propostas/orçamentos apresentados para realização do Concurso 

Empresa 
Número de inscrições 

efetivadas 
Valor da proposta 

Inscrição 

excedente 

UFMT 25.000 R$ 2.000.000,00 R$ 90,00 

Cebraspe 25.000 (sendo 12.500 para os R$ 3.382.926,13 R$ 56,00 (médio) 
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4.3. A Fundação Carlos Chagas e a Fundação Cesgranrio declinaram o convite para 

apresentar orçamento em razão dos compromissos anteriormente assumidos. A Vunesp não 

apresentou resposta/retorno às inúmeras tentativas de contato com solicitação de orçamento. 

4.4. Em pesquisa ao RADAR de compras públicas do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso localizou-se o contrato da FGV com a Secretaria de Fazenda do Estado de Mato 

Grosso no valor de R$ 3.500.000,00 (cópia de todas as propostas e contratos públicos constam 

do ETP); 

4.5. Diante de toda a pesquisa realizada verifica-se que a FGV apresentou a proposta mais 

vantajosa para a Administração dentre as que possuem capacidade técnica e operacional 

(Anexo I), consignada na estimativa de até 27.000 inscritos no valor de R$ 1.785.000,00, 

sendo o valor de R$ 52,00 por inscrição excedente.  

   

5. DA MODALIDADE LICITATÓRIA  

5.1. A necessidade da realização de Concurso Público para ingresso de Servidores em cargos 

das carreiras do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso para preenchimento das vagas em 

aberto, e, considerando que a Gestão de Ingresso e as Áreas Administrativas desta corte não 

possuem estrutura de pessoal, material e tecnológica suficientes para cumprimento da 

demanda, a solução que melhor atende às necessidades é a contratação direta de instituição 

brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, que possui inquestionável reputação ética e profissional para a prestação dos 

serviços técnico-especializados de planejamento, elaboração e realização de concurso público 

cargos de nível médio; e 

12.500 para os cargos de nível 

superior). 

R$ 61,00 

(superior) 

Fundação 

Getúlio Vargas 

 

De 22501 até 27500  R$ 1.785.000,00  R$ 52,00  

 

Instituto Mais 

 

 

 

25.000 (sendo 12.500 para os 

cargos de nível médio; e 

12.500 para os cargos de nível 

superior). 

R$ 1.800.00,00 R$ 66,00 (médio) 

R$ 78,00 

(superior) 

 

IBFC 25.000 (sendo 12.500 para os 

cargos de nível médio; e 

12.500 para os cargos de nível 

superior). 

 

R$ 1.820.000,00 R$ 65,60 (médio) 

R$ 80,00 

(superior) 

 

IBADE 25.000 R$ 1.925.000,00 R$ 68,00 

Selecon 25.000 R$ 1.475.000,00  R$ 59,00  

Instituto AOCP 25.000 R$ 1.550.000,00 R$ 48,00 
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de servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, sendo a que apresentou a 

proposta mais vantajosa a FGV, nos termos do inciso XV do art. 75 da Lei n. 14.133/21, veja-

se: 

Art. 75 É dispensável a licitação:  

(...) 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária 

apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir 

administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição 

dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha 

inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos. 

 

6. DO OBJETIVO GERAL 

6.1. Realização de todas as fases do Concurso Público, até a sua homologação, para 

investidura em cargo inicial das carreiras dos profissionais técnicos judiciários do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 37, incisos I a IV, da Constituição 

Federal e a exigência do artigo 29 da Lei n. 8.814, de 15 de janeiro de 2008 (Institui o Sistema 

de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração (SDCR) dos Servidores do Poder Judiciário 

do Estado de Mato Grosso e dá outras providências), considerando a estimativa 25.000 

candidatos inscritos, levando-se que esta foi a média de quantidade no último concurso 

público para servidores do Poder Judiciário que ocorreu em 2015. 

 

7. DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

7.1. A presente contratação se destina a realização de todas as fases do Concurso Público para 

servidores das carreiras dos profissionais técnicos judiciários do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso, levando-se em conta os critérios previstos no edital de abertura do certame e 

na legislação correlata, em especial 

 Lei n. 04/1990 (Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores, Públicos da Administração 

Direta das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais.); 

  Lei n. 8.814/2008 (Institui o Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e 

Remuneração (SDCR) dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

e dá outras providências.);  

  Resolução TJMT/TP n 02/2012 (Dispõe sobre os procedimentos de realização dos 

concursos públicos para provimento efetivo aos cargos de Primeira e Segunda 

Instâncias do Poder Judiciário de Mato Grosso.); 

 Resolução CNJ n. 203/2015 (Dispõe sobre a reserva aos negros, no âmbito do Poder 

Judiciário, de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e de ingresso na magistratura.); 

 Resolução CNJ n. 269/2018 (Institui regras sobre a gerência de dados pessoais de 

candidatos a cargos públicos, mediante concurso público, do Poder Judiciário.); 
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 Resolução CNJ n. 512/2023 (Dispõe sobre a reserva aos indígenas, no âmbito do 

Poder Judiciário, de ao menos 3% (três por cento), das vagas oferecidas nos 

concursos públicos para provimento de cargos efetivos e de ingresso na 

Magistratura.); 

 Resolução CNJ n. 541/2023 (Disciplina a instituição das comissões de 

heteroidentificação e o respectivo procedimento nos concursos públicos realizados no 

âmbito do Poder Judiciário, na forma prevista nas Resoluções CNJ nº 75/2009, 

81/2009 e 203/2015.). 

. 

7.2. A FGV deverá realizar todas as fases até a conclusão do certame incluindo o 

planejamento das etapas, a elaboração de editais, divulgação, inscrição de candidatos, 

elaboração e aplicação das provas objetiva e discursiva, com caráter eliminatório e 

classificatório, impressão, empacotamento, distribuição e aplicação das provas, análise dos 

recursos apresentados, defesa em ações judiciais que por ventura forem interpostas, emissão 

de relatórios, entre outras atividades pertinentes a realização do Concurso Público de 

servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, até o resultado final definitivo 

publicado e homologado. 

 

8. DOS VALORES DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO 

8.1. Os recursos obtidos com o pagamento das taxas de inscrições dos candidatos pagantes 

serão depositados em conta vinculada e posteriormente usada para custeio das despesas com a 

contratação da empresa realizadora do certame, ou parte delas.  

8.2. Deverá ser assegurada a isenção do pagamento da taxa de inscrição, com comprovação 

das condições de isenção total ou parcial do valor da inscrição, que deverá ocorrer em 

momento anterior à abertura do prazo para a inscrição geral, nos termos da legislação 

vigente. 

 

9.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

9.1. Caberá à contratada realizar as etapas do Concurso Público, na forma indicada neste 

projeto básico e em sua proposta (Anexo I), de forma a garantir a completa e efetiva 

consecução do objetivo nele explicitado, sempre com a observância das normas legais 

vigentes.  

 

10. DA EXECUÇÃO  

10.1. A contratada deverá realizar reunião inicial com a Comissão do Concurso, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data de publicação do extrato de contrato no órgão 

da Imprensa Oficial, oportunidade em que será apresentado o planejamento para realização do 
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concurso, a proposta técnica, devendo ser discriminados os prazos e horários para a realização 

de todas as fases, bem como sua forma de execução e demais aspectos. 

10.1.1. A contratada deverá apresentar cronograma e projeção descritiva das atividades 

previstas e a proposta técnica para todas as etapas que integram o planejamento, a organização 

e a execução do Concurso Público, quando do encaminhamento da proposta técnica, bem 

como as responsabilidades e atribuições da instituição, a serem validadas pela comissão 

examinadora do concurso. 

10.2. Deverão constar na proposta técnica, no mínimo, a descrição das seguintes etapas:  

10.2.1. Planejamento do Processo: descrição do escopo ou plano de trabalho que irá nortear as 

fases que integram o concurso. 

10.2.1.1. Após a apresentação do planejamento e ajustes, caso seja necessário, a Comissão 

aprovará a data apresentada pela contratada para elaboração dos Editais. 

10.2.2. Cronograma de ações: apresentação de cronograma em conformidade com os prazos 

estipulados no plano de trabalho.  

10.2.3. Elaboração dos Editais do Concurso: a instituição deverá elaborar a minuta dos editais 

que comporão as fases do certame para apresentação e análise junto à Comissão Organizadora 

do Concurso, observando-se as jurisprudências que permeiam os concursos públicos.  

10.2.3.1. Por meio de edital deverá compreender: as disposições preliminares; os cargos; as 

vagas; documentação; inscrições; inscrições isentas de pagamento; inscrição da pessoa com 

deficiência; inscrição dos cotistas negros; atendimento especial; provas regras gerais, critérios 

de exclusão do concurso; nomes dos responsáveis pela elaboração das questões das provas; 

recursos, critérios de avaliação e classificação; homologação; condições para investidura no 

cargo; e, conteúdo programático. 

10.2.4 Divulgação e Comunicação: os editais e as demais informações e avisos oficiais sobre 

o concurso público deverão ser fornecidos em arquivos editáveis para que este Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso realize todas as publicações no Diário da Justiça do 

Eletrônico do Estado, e após seja liberada a disponibilização no site oficial da instituição. A 

instituição também deverá estabelecer os canais de comunicação com os candidatos inscritos, 

referente à confirmação de inscrição, local, data e horário de aplicação das provas. 

10.2.5 Inscrição dos candidatos: a instituição deverá estabelecer e se responsabilizar por todos 

os procedimentos de inscrição dos candidatos, incluindo as hipóteses de inscrições isentas de 

pagamento, de candidatos com deficiência e daqueles que se autodeclararem negros, bem 

como os meios para efetivação do pagamento e recebimento do valor da taxa de inscrição e 

análise da documentação para o deferimento e/ou indeferimento; 

10.2.5.1 A avaliação e definição das diretrizes para averiguação da condição dos candidatos 
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que se autodeclararem negros deverá ser realizada pela instituição, por meio de Comissão 

específica em conformidade com a Resolução n. 457/2022-CNJ. 

10.2.5.1.1 A empresa deverá instituir comissão de heteroidentificação, formada 

necessariamente por especialistas em questões raciais e direito da antidiscriminação, 

voltadas à confirmação da  condição de negros dos candidatos que assim se identificarem 

no ato da inscrição. 

10.2.5.1.2. As comissões de heteroidentificação deverão funcionar antes a publicação do 

resultado final do concurso. 

10.2.5.2. Caberá à contratada no ato da inscrição preliminar a conferência, avaliação e 

deferimento dos laudos encaminhados pelos candidatos com deficiência, com vistas à 

certificação de que estão em conformidade com as legislações vigentes. Ao TJMT caberá a 

verificação sobre a qualificação dos candidatos como pessoas com deficiência, que ocorrerá 

somente na ocasião da perícia médica, antes do resultado final.  

10.2.6 Emissão de Relatórios: a contratada deverá emitir relatórios estatísticos do total de 

inscrições efetuadas; inscrições homologadas, inscrições indeferidas, inscritos por sexo, 

inscrições de pessoas com deficiência e dos candidatos que se autodeclararem negros; e, 

outros relatórios que a contratante julgar necessários, de forma a permitir o acompanhamento 

e controle das etapas.  

10.2.7. Caberá à contratada a elaboração, impressão, empacotamento, aplicação e correção 

das provas. 

10.2.7.1. Responsabilizar-se pela elaboração das provas objetiva e discursiva, com questões 

inéditas e rigorosamente correlacionadas com o conteúdo programático que deverão ser 

realizadas de acordo com as decisões fixadas pela Comissão do Concurso, constante no Edital 

de abertura do certame, a ser publicado no Diário de Justiça Eletrônico, no endereço 

eletrônico http://www.tjmt.jus.br, e ainda no site da contratada. 

10.3. Proceder ao julgamento de recursos, de forma a sanar quaisquer dúvidas e 

questionamentos apresentados por candidatos, justificando de forma objetiva a manutenção ou 

alteração de alternativas, motivadamente.  

10.4. Prestar toda e qualquer assistência à Comissão Organizadora do Concurso.  

  

11. DA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

11.1. A organização e a realização das provas compreenderá os seguintes serviços e 

procedimentos técnico-especializados a seguir elencados, sem prejuízos de outros 

procedimentos que se fizerem necessários e essenciais ao inteiro cumprimento do presente 
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objeto por parte da contratada: 

a) elaboração do planejamento para realização das provas, a ser entregue a Comissão do 

Concurso para aprovação. 

b) escolha e contratação dos locais de aplicação das provas, devendo ter completa 

infraestrutura para atender os candidatos, com conforto, segurança e acessibilidade (para 

pessoas com deficiência). 

c) organização, planejamento, confecção, aplicação e correção das provas; apreciação dos 

recursos; classificação dos candidatos e demais tarefas para execução do concurso, na forma 

prevista no edital de abertura do certame, incluindo apoio operacional a Banca Examinadora, 

a qual deverá estar presente equipe de profissionais da contratada com experiência e formação 

adequada, inexistindo qualquer suspeição e/ou impedimento; 

e) a composição da banca examinadora, bem como a equipe de apoio disponibilizada pela 

contratada, deverá ser suficiente e apta de maneira a evitar atropelos e/ou atrasos por escassez 

desses recursos humanos; 

f) a composição da equipe de fiscalização e coordenação, será disponibilizada pela contratada, 

inclusive providenciando treinamento; 

11.2. A visualização do conteúdo da prova, mesmo que parcialmente, deve ser limitada. 

11.3. Todo o material descartado durante o processo de acerto dos equipamentos de 

impressores, caso tenha necessidade, deverá ser segregado, lacrado e mantido sob guarda em 

local monitorado até a Realização da prova, quando então poderá ser descartado, levando em 

consideração a Política Nacional de Resíduos sólidos. 

11.4. A contratada deverá apresentar a Comissão do Concurso o Edital do resultado final de 

cada prova; 

11.5. Os eventuais recursos interpostos ou medidas judiciais contra o resultado das provas 

serão analisados por profissionais selecionados pela contratada e publicados no Diário de 

Justiça Eletrônico e nos endereços eletrônicos do Tribunal de Justiça e da contratada; 

11.6. Disponibilizar para o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso por meio da Divisão 

de Concurso e Processo Seletivo todos os arquivos dos resultados para publicação no Diário 

da Justiça Eletrônico. 

 

12. DOS EDITAIS E DA DIVULGAÇÃO 

12.1. A contratada deverá repassar à Comissão do Concurso Público, por meio da Divisão de 

Concurso e Processo Seletivo deste Tribunal, para conferência e aprovação: 

a) os editais e os comunicados relacionados à convocação para as provas objetiva e 

discursiva; Resultado provisório e final das provas; Resultados da avaliação dos recursos. 
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b) resultado final das provas em quatro listas, contendo na primeira, a pontuação de todos os 

candidatos habilitados na ampla concorrência, inclusive a dos candidatos que se inscreveram 

na qualidade de Pessoas com Deficiência – PCD, Negro e os indígenas. Na segunda somente a 

pontuação das Pessoas com Deficiência – PCD; na terceira lista contendo a pontuação dos 

candidatos que se autodeclararam Negros; na quarta os indígenas; 

c) os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados à Presidente da 

Comissão de Concurso, por escrito, até 5 (cinco) dias úteis após a publicação da relação dos 

candidatos inscritos no Diário da Justiça Eletrônico; 

d) todos os editais e resultados devem ser publicados no site da contratada, no Diário da 

Justiça Eletrônico e no site do TJMT, e quando for o caso, em jornal de grande circulação. 

 

13. LOCAIS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS 

13.1. Os locais de aplicação das provas serão: Cuiabá, Alta Floresta, Alto Araguaia, Apiacás, 

Aripuanã, Barra do Garças, Cáceres, Campo Novo do Parecis, Diamantino, Juara, Juína, Nova 

Xavantina, Peixoto de Azevedo, Pontes e Lacerda, Porto Alegre do Norte, Primavera do 

Leste, Ribeirão Cascalheira, Rondonópolis, São Félix do Araguaia, São José do Rio Claro, 

Sinop, Tabaporã e Tangará da Serra. 

13.2. O local de realização da prova deverá dispor de banheiros femininos e masculinos, 

bebedouros coletivos, iluminação e ventilação adequadas. 

 

14. PESSOAL E MEDIDAS DE SEGURANÇA 

14.1. A instituição se incumbirá de contratar profissionais especialistas de notório saber e 

ilibada reputação, para a elaboração, aplicação e revisão de todas as provas. 

14.2. Responsabilizar-se pelo gerenciamento e pagamento de despesas com pessoal 

administrativo e docente, aquisição de equipamentos e materiais de consumo e serviços de 

terceiros que venham a atuar no processo, desde que vinculados à instituição proponente, 

vedada a qualquer tempo a transferência de responsabilidade a instituições terceirizadas. 

14.3. A contratada deverá empregar o máximo rigor no controle do processo de preparação, 

organização e realização, inclusive, assegurando o absoluto sigilo quanto ao conteúdo das 

provas até o momento de sua aplicação. 

14.4. É de responsabilidade da contratada a adoção de critérios rigorosos de segurança, 

devendo o acesso a todas as áreas utilizadas no processo de impressão do material, caso seja 

necessário, ser 100% monitorado por circuito de câmeras filmadoras com gravação 

ininterrupta, sendo o acesso vistoriado por segurança 24 horas por dia, com detector de metais 

e revistas nos momentos de entrada e saída dessas áreas. 
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14.5. É de responsabilidade da contratada a adoção de critérios rigorosos de segurança, 

utilizando rastreadores de comunicações em radiofrequência e detectores de metal na 

aplicação das provas; 

14.6. As demais orientações, a serem definidas em conjunto com a Comissão do Concurso, 

constará na Ata de reunião e nos respectivos editais. 

14.7. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso, bem como, aos candidatos antes, durante e após a realização das 

fases do concurso. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Caberá a contratada realizar todas as etapas do Concurso Público para ingresso de 

Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e garantir a completa e efetiva 

consecução do objetivo explicitado neste Projeto Básico, com a observância da legislação e as 

normas vigentes; 

15.2. Iniciar os serviços, objeto do contrato, assim considerado como início da execução dos 

serviços a realização de reunião inicial em até 10 (dez) dias úteis após a data de publicação do 

seu extrato no órgão da Imprensa Oficial; 

15.3. Prestar toda e qualquer assistência à Comissão Organizadora do Concurso; 

15.4. Caberá a contratada, elaborar planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação da 

Comissão do Concurso do TJMT, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem 

adotados relativamente: 

a) elaboração e produção dos editais;  

b) produção do material para as provas; 

c) emissão e impressão de provas, folhas de respostas, atas, listas de presença, etiquetas e 

outros materiais a serem utilizados nos dias de aplicação das provas e o que mais for 

necessário; 

d) logística para a aplicação das provas; 

e) local de provas, material de expediente e de limpeza, sinalização, bem como garantia de 

condições adequadas e de acessibilidade ao local da prova, em especial para o atendimento à 

solicitação dos candidatos PCD e lactantes; 

d) aplicação das provas; 

e) métodos de segurança incluindo detector de metais, a serem empregados para a elaboração 

das provas e para a identificação dos candidatos nos dias das provas; 

f) correção das provas objetiva e discursiva com emissão de relatórios sobre os resultados; 

g) divulgação dos resultados das provas; 
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h) recebimento de eventuais recursos, e medidas judiciais, análise e emissão de parecer; 

i) serviços de informação e apoio aos candidatos. 

15.5. Elaborar comunicados, formulários e listagens de candidatos que serão submetidos às 

provas; 

15.6. Elaborar, lista de presença dos candidatos; 

15.7. Executar, direta ou indiretamente, de forma integral o objeto deste Projeto Básico; 

15.8. Prestar contas da execução do contrato ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, por intermédio da Divisão de Concurso e Processo Seletivo; 

15.9. Submeter à aprovação do CONTRATANTE as prévias dos editais e comunicados 

referentes às fases do concurso; 

15.10. Disponibilizar no endereço eletrônico, em link específico, todos os editais que dizem 

respeito ao concurso e publicar em jornal de grande circulação; 

15.11. Encaminhar à Comissão do Concurso do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o resultado final de cada fase após a devida análise dos 

recursos pertinentes, em listagens e relatórios (elaborados em Excel ou outro software a ser 

definido por acordo entre as partes), via mídia digital, de acordo com as especificações a 

seguir: 

a) Relação em ordem alfabética e em ordem de classificação, considerando as cotas para 

negros, PCD e indígenas, com as notas de todos os candidatos, inscritos, aprovados, 

reprovados e ausentes em ordem alfabética, contendo número de inscrição, notas de cada 

prova; 

15.12. Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se 

integralmente por quaisquer ocorrências que causem quebra de sigilo e que comprometam a 

realização do certame; 

15.13. Manter durante o período de vigência do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

15.14. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do 

contrato, correndo as suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação; 

15.15. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por 

encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, 

decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de 

serviços incluídos no objeto do contrato; 

15.16. Solicitar a prévia e expressa aprovação do Tribunal de Justiça de Mato Grosso dos 
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procedimentos a serem adotados e das características das provas; 

15.17. Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação das provas ou do 

Concurso Público, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua 

culpa ou dolo; 

15.18. Submeter à apreciação da Comissão de Concurso o cronograma para a realização de 

cada etapa e obedecer rigorosamente ao cronograma aprovado; 

15.19. Manter em site próprio todas as informações relativas às fases do concurso, 

disponibilizando a partir do edital de convocação dos candidatos para as provas até o 

resultado final; 

15.20. Prestar pronto atendimento a candidatos ou a terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, 

públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos das provas, 

disponibilizando recursos humanos, linha telefônica, correio eletrônico (e-mail), internet, a 

partir da publicação do Edital de convocação para a prova; 

15.21. Disponibilizar, em site próprio, formulários eletrônicos para o registro de eventuais 

recursos dos candidatos; 

15.22. Receber, analisar e divulgar, na internet, os resultados dos requerimentos mencionados 

no item anterior; 

15.23. Disponibilizar condição especial de prova aos candidatos que a requererem; 

15.24. Submeter os locais de prova à Comissão de Concurso para aprovação quanto aos 

aspectos de localização, fácil acesso e o que mais ao assunto estiver relacionado; 

15.25. Zelar pelas condições de segurança e pela integridade física dos candidatos nos locais 

de prova durante toda a realização; 

15.26. Selecionar e capacitar os fiscais e o pessoal de apoio, que atuarão na aplicação das 

provas, inclusive com treinamento específico para proceder a identificação dos candidatos; 

15.27. Além do estipulado neste Projeto Básico, a contratada deverá dispor de todos os meios 

necessários para assegurar absoluto sigilo e segurança na elaboração e realização das provas; 

15.28. A contratada devera selecionar e treinar profissionais em número suficiente que garanta 

o atendimento aos candidatos, em cada turno das provas; 

15.29. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto contratual em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes dos serviços prestados;  

15.30. Responsabilizar-se pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança e demais quesitos previstos na Lei n. 8.078/90, assegurando-se ao 

CONTRATANTE todos os direitos inerentes à qualidade de "consumidor", decorrentes do 

Código de Defesa do Consumidor; 

15.31.  Apresentar juntamente com a Nota Fiscal os documentos comprobatórios de 
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regularidade fiscal; 

15.32.  Cumprir fielmente a avença, observando a metodologia, o conteúdo programático e o 

prazo previamente estabelecido, não transferindo a terceiros, quer total ou parcialmente, o 

objeto do contrato, sem anuência prévia do Contratante; 

15.33.  Arcar com as despesas de todos os impostos que incidirão neste serviço; 

15.34. Garantir, para minimizar o impacto ambiental, a origem do papel utilizado para a 

confecção das provas, bem como o descarte eficiente dos materiais utilizados na impressão 

das provas.  

15.35.  Cumprir tudo o que foi estabelecido em sua proposta. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Constituição da Comissão Organizadora do Concurso Público.  

16.2. Aprovação e publicação dos Editais.  

16.3. Promoção da divulgação da realização do Concurso Público através dos meios de 

comunicação, a seu critério.  

16.4. Publicação em órgão oficial e em outro que lhe for conveniente ou de seu interesse, os 

Editais do Concurso Público, e outras publicações que se fizerem necessárias, a seu critério 

exclusivo.  

16.5. Comunicar por escrito e tempestivamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 

constatada na prestação dos serviços, estabelecendo prazo para sua correção.  

16.6. Oferecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa prestar os 

serviços dentro das especificações enumeradas neste Projeto Básico.  

16.7. Fiscalizar se os conteúdos programáticos estão de acordo com as instruções, normas e 

condições do Concurso Público expressas no Edital.  

16.8. Acompanhar e fiscalizar todas as etapas e ações relativas ao Concurso Público.  

16.9. Intervir em quaisquer das etapas e das ações relativas ao Concurso Público, para zelar 

pelo fiel cumprimento do contrato.  

16.10. Efetuar o pagamento na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade não 

superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação do documento fiscal ao Departamento do 

FUNAJURIS, acompanhado do documento que comprove a regularidade fiscal e trabalhista, 

com o devido ATESTO do fiscal do contrato no verso da nota fiscal; 

16.11. Fiscalizar a execução do Contrato. 

16.12. Elaborar ficha de avaliação para fins de recebimento definitivo do objeto. 

16.13. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 138 da Lei 

14.133/21.  
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16.14. Aplicação das sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. A contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, analisar 

e responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por candidatos 

ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas), durante a validade das 

etapas do concurso. 

17.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível na 

página da contratada na internet, com o preenchimento e envio on-line para a instituição, 

mediante recibo. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Atuará como fiscal do contrato a servidora Ziza Cury Komochena, Chefe de Divisão 

Concurso e Processo Seletivo e como fiscal substituta Maria Cristina da Silva Tibles Brandão, 

Gestora de Ingresso, observando o que dispõe o contrato, a Lei n. 14.133/2021, a Instrução 

Normativa n. 01/2009-CADM, a Instrução Normativa n. 10/2021-C.ADM e a Instrução 

Normativa n. 6/2023-C.ADM.  

18.2. Entre outras atribuições, o Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

18.3. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a sua alçada de competência, 

deverá a fiscal instruir os autos e encaminhar ao Ordenador de Despesas, em tempo hábil, a 

adoção das medidas necessárias. 

 18.4. A Fiscalização deverá: 

a) ao final emitir Relatório de Acompanhamento dos serviços prestados, que conterá 

informação acerca do desempenho da contratada (satisfatório/insatisfatório); 

b) acompanhar a execução dos serviços, determinando à Contratada as providências 

necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as 

infrações contratuais constatadas, comunicando-as ao Ordenador de Despesas; 

c) atestar as Notas Fiscais e conferir os demais documentos apresentados pela Contratada. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento à contratada para prestação dos serviços correspondentes a realização do 

Concurso Público será efetuado em 3 (três) parcelas, de acordo com o estabelecido a seguir: 
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Forma de pagamento 
% do Valor Global 

Contratado 

1ª parcela – 60% (quarenta por cento) do valor total, após 

o encerramento do prazo de pagamento das inscrições; 

60% (sessenta por cento) 

2ª parcela – 30% (trinta por cento) do valor total, após a 

aplicação das provas; 

30% (vinte por cento) 

3ª parcela – 10% (dez por cento), após a entrega do 

resultado final do concurso público. 

10% (dez por cento) 

 

19.2. A contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura de serviços, em 2 (duas) vias, emitidas 

e entregues à Divisão de Concurso e Processo Seletivo, para fins de conferência, atesto pelo 

fiscal e envio ao setor competente pela liquidação e pagamento. 

19.2.1. A Nota Fiscal deve estar acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Federal, 

Estadual ou Municipal, Trabalhista e com o FGTS, dentro do prazo de validade, que poderão 

ser substituídas pela Declaração extraída do SICAF desde que registre todas essas 

informações; 

19.2.2. Caso seja detectada alguma inconformidade na documentação enviada anexa à nota 

fiscal, será providenciada a notificação da Contratada por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

19.2.2.1. Caso não seja regularizada a documentação após o decurso do prazo ou sendo a 

defesa considerada improcedente, será aplicada multa prevista em capítulo próprio, bem como 

o contratante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado e quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

19.2.2.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

19.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

19.4. O pagamento será efetuado pelo contratante após a protocolização da nota fiscal/fatura e 

dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente indicada pela contratada. 
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19.5. O contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela contratada, nos termos do contrato.  

19.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

20. DO DESLOCAMENTO TRANSPORTE, ENCARGOS, IMPOSTOS E OUTROS 

20.1 A contratada para realizar as provas arcará com todas as despesas decorrentes das 

mesmas, incluindo custos diretos e indiretos, relativos à contratação de pessoal, locação e 

aquisição de bens moveis e imóveis, do deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação e 

fiscalização, confecção, reprodução, armazenagem, distribuição e transporte de todo o 

material relativo as provas, bem como responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, 

de natureza trabalhista, social, previdenciária, fiscal, acidentaria, tributaria, encargos relativos 

a alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de 

emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no 

objeto do contrato. 

 

21. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

21.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 

do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 91, §4º, da Lei 14.133/21. 

21.2. Os preços dos serviços objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

21.3. Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, a CONTRATADA poderá 

solicitar o reajuste do valor contratado, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA). 

21.4. O reajuste não será concedido de forma automática, só sendo concedido após pedido 

formal da CONTRATADA, análise contábil e jurídica por parte da CONTRATANTE. 

21.5. Os valores contratados poderão ser alterados diante de fatos extraordinários e 

imprevisíveis que causem desequilíbrio econômico dos preços de insumos, mediante 

requerimento específico da CONTRATADA, acompanhada da comprovação documental 

pertinente. 

 

22. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
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22.1. A habilitação é a fase que se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da empresa de realizar o objeto da 

contratação. 

22.2. A contratada apresenta (Anexo II) os seguintes documentos:  

22.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

b) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

22.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
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ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei.  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço 

(FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Declaração de que: 

- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

22.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

22.2.4. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por 

meio da apresentação de certidões ou atestado, emitido por pessoas 

jurídicas, de direito público ou privado. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

- indicar o período da vigência da contratação; 

- serviços executados, limitado a 50% (vinte por cento) do objeto; 

- data e assinatura do responsável pela emissão. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
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apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

22.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída por Declaração do registro cadastral no SICAF 

que contenha todas essas informações. 

23. DAS SANÇÕES  

23.1. Nos termos do artigo 156 da Lei n. 14.133/21, fica a CONTRATADA sujeita a multa de 

0,5% (meio por cento) até o limite de 30% (trinta por cento), do valor do contrato celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da mencionada lei, referente à execução do presente 

Projeto Básico.  

23.2. Em função da natureza da infração, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as penalidades constantes dos incisos I, II, III e IV do artigo 156 da Lei n. 

14.133/21. 

23.3. Se o valor das multas previstas não for pago ou depositado, ele poderá ser descontado da 

garantia ou dos créditos que a CONTRATADA por ventura possuir. 

23.4. Caso não ocorra o pagamento e não seja possível efetuar o desconto da garantia ou do 

crédito, o valor será encaminhado para cobrança pela Procuradoria da Fazenda Estadual. 

Infração Multa 

Alterar qualquer fase do cronograma oficial do concurso 

sem a anuência do TJMT, por dia de postergação da 

publicação e homologação do resultado do concurso. 

Multa de 0,8% sobre o valor 

global do contrato. 

Descumprir as datas acordadas ou negociadas de qualquer 

fase do cronograma oficial de realização do concurso. 

Multa de 1,2% sobre o valor 

global do contrato. 

Deixar de publicar na página da contratada, na internet, 

quaisquer dos eventos previstos, por dia de atraso de cada. 

evento. 

Multa de 0,5% sobre o valor 

global do contrato. 

Deixar de colocar à disposição dos candidatos, no período 

estabelecido, os postos de inscrição e a equipe de 

atendimento prevista neste Projeto Básico, por dia de 

atraso. 

Multa de 0.5% sobre o valor 

global do contrato. 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e dos seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, por item e por 

ocorrência/dia. 

Multa de 0,5% sobre o valor 

global do contrato. 
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Deixar de entregar as listas e relatórios nas formas 

previstas neste Projeto Básico. 

Multa de 0,5% sobre o valor 

global do contrato. 

Deixar de apresentar o cronograma e o planejamento no 

prazo previsto neste Projeto Básico, por dia de atraso. 

Multa de 0,5% sobre o valor 

global do contrato. 

 

Cuiabá-MT, 15 de março de 2024. 

 

Ziza Cury Komochena 

CPF 021.121.411-63 

Chefe de Divisão de Concurso e Processo Seletivo 

 

 

 

Visto:  

   Maria Cristina da Silva Tibles Brandão 

CPF 551.505.001-00 

Gestora de Ingresso 
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ANEXO I   

PROPOSTA FUNDAÇÃO GETÚLIO VÁRGAS 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 68 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 69 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 70 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 71 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 72 

 
 

 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 73 

 
 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 74 

 
 

 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 75 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 76 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 77 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 78 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 79 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 80 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 81 

 
 

 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 82 

 
 

 

 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 83 

Atestados: 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 84 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 85 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 86 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 87 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 88 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 89 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 90 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 91 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 92 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 93 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 94 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 95 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 96 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 97 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 98 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 99 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 100 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 101 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 102 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 103 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 104 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 105 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 106 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 107 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 108 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 109 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 110 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 111 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 112 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 113 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 114 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 115 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 116 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 117 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 118 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 119 

 
 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 120 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 121 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 122 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 123 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 124 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 125 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 126 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 127 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 128 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 129 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 130 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 131 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 132 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 133 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 134 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 135 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 136 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 137 

 
 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso   
 

 

Página 138 

 



O documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, recomendamos o uso do aplicativo TodoJud,
disponível para download em seu dispositivo móvel através da Google Play Store ou da Apple App Store.

Código verificador - AD:E9D30000-DD1D-F62D-1619-08DC452690F7

Protocolo de Assinatura(s)

D
o

cu
m

e
n

to
 a

ss
in

a
d

o
 p

o
r 

m
e
io

 e
le

tr
ô

n
ic

o
, c

o
n

fo
rm

e
 M

P
 2

2
0
0
-2

 d
e
 2

4
/0

8
/2

0
0
1
.


